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LIBERACAO DE HORARIO PARA ESTUDO E

2. Nome: ‘ Siape: ‘ Situagédo Funcional:
g Cargo/Emprego: ‘ Campus:
(z’ Setor:
>
L | Telefone: - Celular: - ‘ E-mail Institucional:
A CODEPE
Solicito a liberagao de atividades para participar de curso de qualificagdo em nivel de , conforme

projeto de capacitagdo n.° / , protocolado junto a CODEPE, deferido em / , 0 que

resultara no cumprimento de 25 horas semanais, com flexibilidade de horario, no periodo de / / a / / ,

considerando o que prevé a Lei 8.112/1990 (Art. 98), o Decreto 4.836/2003 e o Programa de Capacitagdo do Pessoal Técnico-
,2 Administrativo do IFSul (arts. 17, 18, 24, 25, 26).
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Atenciosamente,
de de
Assinatura do/da servidor/servidora

Observacao:

Anexar atestado emitido pela instituicdo de ensino que comprove o vinculo como aluno/aluna pelo periodo de redugéo

solicitado.

Pré-reitoria de Gestao de Pessoas .-L:Fif
Rua Gongalves Chaves, 3218 - Bairro Centro - Pelotas/RS Pré-reitoria de

CEP 96.015 560 - Telefone (53) 3026 6133 Gestao de Pessoas



Autor desconhecido, 21/11/14
A Liberação de Horário para Estudo está prevista no Programa de Capacitação dos TAEs do IFSul e consiste na redução e flexibilização da  carga horária em  quinze horas sem necessidade de compensação, aplicada sobre o regime de quarenta horas, ao qual a/o servidora ou servidor deverá retornar caso trabalhe em regime de trinta horas.
É necessário que a/o servidora ou servidor apresente documento comprobatório da duração do curso bem como o nome do curso. É facultado à/ao servidora ou servidor apresentar um comprovante a cada semestre, desde que se manifeste no requerimento.
Servidora ou Servidor e chefia acordarão, entre si, o plano de trabalho e seus horários durante a liberação de horário para estudo. 
Servidora ou Servidor com FG e CD NÃO PODE fazer redução de carga horária, o que está expressamente proibido no Programa de Capacitação dos TAEs do IFSul (arts. 17, §3º e 18, § 2º). 
A/O servidora ou servidor que tem redução de carga horária não pode substituir a chefia durante esse período.


	CX1: 
	CX2: 
	CX3: []
	CX8: 
	CX9: 
	CX7: 
	CX13: 
	CX11: 
	CX12: 
	CX10: 
	CX6: 
	CX4: []
	CX5: []
	CX27: 
	CX28: 
	CX29: 
	CX30: 
	CX31: 
	CX32: 
	CX21: []
	CX22: 
	CX23: 
	CX24: 
	CX25: 
	CX26: 


